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PORTARIA Nº 161, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1972
PROF. MANOEL PEDRO ESPÍNDOLA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 
Considerando serem os dias 14 e 15 de fevereiro do corrente ano, de festividades carnavalescas,
RESOLVE:

Considerar Ponto Facultativo no Legislativo Piquetense nos dias acima referidos (14 e 15 de fevereiro de 1972).
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PROF. MANOEL PEDRO ESPÍNDOLA

Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos onze (11) dias do mês de Fevereiro de mil novecentos e setenta e dois.

ERNANI BECKMANN 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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